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Ata da trigésima sétima sessão Ordinária dos Trabalhos da Câmara Municipal de 

Maiquinique, Estado da Bahia, realizada no dia 09 do mês de março do ano dois mil 

e vinte seis, no horário regimental, no Plenário  Vanildo Ferreira Coqueiro sob a 

presidência do vereador Danilo Freitas Mendonça, que depois de verificar a presença 

dos vereadores: Nailton de Jesus Pereira, João Vitor Souza Viana,  Adimar Vilela 

Ferreira, Suely Nascimento Lima e Thalita Farias Oliveira Neri, declarou aberta a 

Sessão Ordinária, saudando os colegas vereadores e a todos que acompanham os 

nossos trabalhos pelas redes sociais. A seguir o presidente informa que por questões 

de saúde a vereadora Silvani Oliveira Nascimento Lima, encontra-se ausente dessa 

sessão e por motivo de viagem registra a ausência do vereador Lwanderson Ezequiel 

Brito dos Santos; Em ato continuo o Sr. presidente faz a leitura de uma oração e 

após declara aberto os trabalhos; A seguir o Sr. presidente autoriza a Secretária que 

proceda a Leitura do EXPEDIENTE: Que constou dos seguintes requerimentos 

legislativos:  requerimento solicitando que o banheiro público municipal localizado na 

Praça William Farias Valadão permaneça aberto e disponível para uso da população 

durante os finais de semana e requerimento solicitando que seja realizada a retirada 

das barracas dos feirantes que permanecem montadas no meio da praça durante os 

finais de semana, após o término da feira, ambos de autoria do edil Joao Vitor Souza 

Viana; projeto de Lei nº 01/26, que declara Título de Utilidade Pública, no âmbito 

municipal, a Associação dos Moradores de Pouso Alegre-AMPA;   projeto de Lei nº 

02/26, que declara Título de Utilidade Pública, no âmbito municipal, a Associação 

Quilombola da Comunidade do Tinga de Maiquinique-Bahia - AQCTM; projeto de Lei 

nº 03/26, que declara Título de Utilidade Pública, no âmbito municipal, a Associação  

Arte ne Cultura de Maiquinique, todos de autoria do vereador Danilo Freitas 

Mendonça; Projeto de Lei nº 004/26, o qual dispõe sobre isenção parcial ou total do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados em vias públicas 

sem pavimentação ou em estado crítico de conservação, no âmbito do município de 

Maiquinique-BA e dá outras providencias; Projeto de Lei nº 005/26, o qual “Altera 

dispositivos da Lei Municipal nº 004/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Maiquinique) para incluir a doação voluntária de sangue como hipótese 

de ausência justificada”. Ambos de autoria do edil Nailton de Jesus Pereira; Projeto 

de Lei nº 006/26 que declara Título de Utilidade Pública, no âmbito municipal, a 
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AMEM – Associação de Ministros Evangélicos de Maiquinique, de autoria da 

vereadora Suely Nascimento Lima e Projeto de Lei nº 007/26, que declara Título de 

Utilidade Pública, no âmbito municipal, a AEMB – Associação Esportiva de 

Maiquinique, de autoria do edil Juliano Silveira Santos da Luz; A seguir o Sr. 

presidente informa que os projetos serão encaminhados a Comissão competente, 

para no prazo regimental apresentar parecer;   Em ato continuo passamos a ORDEM 

DO DIA: que constou da discussão e votação dos requerimentos apresentados, 

concluída a fase de discussões,  o Sr. presidente submete em votação, os quais são 

aprovados por unanimidade.; A seguir a palavra é franqueada a edilidade. E as 22:00 

não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrados os 

Trabalhos, antes, porém agradeceu a presença de todos os visitantes e ouvintes. Do 

que para constar, lavrei a presente ata que vai assinada por mim Donizete Ferreira 

de Souza  secretário e Danilo Freitas Mendonça Presidente.  
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